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Ofício Nº 105/2022/CIDESAT                    
 
 
Para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA 

a/c Sr. Marcos Vinícius das Neves Lima     patricialeidiane6@gmail.com  

Secretário Municipal de Meio Ambiente 

RONDONÓPOLIS-MT 

 

 

Ref.  ADESÃO CARONA à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 

 

 

Prezados senhores: 

 

Em atenção ao Ofício Nº 354/SEMMA/2022 que solicita a adesão carona à Ata de 

Registro de Preços Nº 003/2022 e 1º Termo Aditivo, oriunda do Pregão Presencial 

Nº 002/2021-SRP, cujo fornecedor é a empresa SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA; tendo em vista o Art. 15 da Lei 8.666/93 e a Lei Federal 

10.520/2002 que, regula o sistema de registro de preços no âmbito do Poder Executivo 

Municipal, manifestamos nossa CONCORDÂNCIA à adesão carona à ARP Nº 

003/2022, cuja vigência se encerra em 13/01/2023, de acordo com os seguintes 

quantitativos: 
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Portanto, reiteremos que conforme Cláusula 8 da Ata de Registro de Preços em 

epígrafe, aceitamos e autorizamos a adesão carona acima pleiteada. 

 

 

Sendo só para o momento, renovamos votos de elevada estima e apreço. 

 

 

 

 

 

     Atenciosamente. 

 

 

 
      São José dos Quatro Marcos-MT, 26 de maio de 2022. 
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GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 

Presidente do  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO 

NASCENTES DO PANTANAL - CIDESAT 
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